
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

Em virtude da declaração de emergência em saúde pública de importância internacional 

pela organização mundial de saúde (OMS) em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção 

humana pelo novo coronavírus (covid-19), assim como a Portaria MS/GM N° 188/2020, que 

declara emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN) em decorrência da 

infecção humana pelo novo CORONAVÍRUS; além de considerarmos a LEI FEDERAL N° 

13.979/2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

• 

	

	importância internacional decorrente do novo coronavírus, considerando, também a Portaria 

MS/GM N° 356/2020, que dispões sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na 

citada lei federal, a qual estabelece medidas para enfrentamento de emergência de saúde pública 

da importância internacional decorrente da pandemia. salientando que deve ser considerado 

também o DECRETO ESTADUAL N° 609/2020, que trata das medidas para enfrentamento da 

emergência em saúde pública de importância internacional. é fato que com todas essas 

considerações e comprovação através de notícias e dados oficiais. Considerando o Decreto 

Municipal 019/2020. Estamos solicitando a aquisição de EPIS E MATERIAIS TÉCNICOS, 

para atender aso demandas do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Goianésia do Pará, 01 de julho de 2020. 

Pedro Wand inhares e Souza 
Sec 	, unicipal de Saúde 

Decreto 007/2020. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO 

CNPJ: 83.211.433/0001-13 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10,4.41, 	 4011 

rat.  L1 	 5%  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. )1 NTIFICAÇÃO 

1.1 1lnidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - Goianésia do Pará 

1.2 Requisitante: Fundo Municipal de Saúde 

2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS E EPI'S, PARA O 
USO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO COMBATE AO COVID-19, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SMS, DO MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA DO 
PARÁ, para atendimento das demandas decorrentes da PANDEMIA CORONAVIRUS da Secretaria 
Municipal de Saúde de Goianésia do Pará. 

• 2.1 Das Especificações Técnicas/Quantidades do Objeto 

2.2 O objeto a ser adquirido deverá estar em total conformidade com as especificações e quantidades 
estimadas neste Termo de Referência. 

ITEM CÓDIGO PRODUTO MARCA UNIDADE QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 456377 

Luva para procedimento não cirúrgico, 
material: nitrila, tamanho: extra pequeno, 
características adicionais: sem pó, tipo: 
ambidestra, tipo uso: descartável, modelo: 
h ipoalérgica 

CAIXA 100  

, 375935 

Luva para procedimento não cirúrgico, 
material: látex natural íntegro e uniforme, 
tamanho: 	pequeno, 	características 
adicionais: sem pó, tipo: ambidestra 

CAIXA 300  

3 443397 

Luva para procedimento não cirúrgico, 
material: 	látex, 	tamanho: 	médio, 
características adicionais: 	sem 	pó, tipo: 
ambidestra, tipo uso: descartável 

CAIXA 5 00 

4 444595 

Luva para procedimento não cirúrgico, 
material: 	silicone, 	tamanho: 	grande, 
características adicionais: 	sem 	pó, 	tipo: 
ambidestra, tipo uso: descartável 

CAIXA 100 

452286 

Máscara 	cirúrgica, 	material: 	sms, 
camadas: 3 camadas c, dobras, fixação: 
tiras elásticas, 	adicional: 	c, 	clipe nasal, 
componentes: 	filtração 	de 	partículas 
mínima de 95%, esterilidade: uso único 

CAIXA 200  

450501 

Dispensador, 	material: 	plástico, 
aplicação: 	para 	sabonete 	líquido, 
características adicionais: dosador e visor 
para controle de volume, capacidade: 800 
ml 

UNI DADE 8 0 
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34803 O 

Macacão, 	material: 	tnt, 	componentes: 
capuz,zíper frontal, tipo uso: hospitalar, 
cor: 	branco, 	tamanho: 	médio, 
características adicionais: 	hidrorepelente, 
tipo 	manga: 	longa 	com 	elástico 	nos 
punhos 

UNIDADE 250 

.w 'Ge 

429225 

Álcool etílico limpeza de ambientes, tipo: 
etílico 	hidratado, 	características 
adicionais: 	gel, 	concentração: 	70% 05 
LITROS 

UNIDADE 18 0 

42977  í 

Álcool etílico limpeza de ambientes, tipo: 
etílico 	hidratado, 	características 
adicionais: gel, concentração: 	70% 500 
ML 

UNIDADE 3. 0 0 0 

429225 

Álcool etílico limpeza de ambientes, tipo: 
etílico 	hidratado, 	características 
adicionais: gel, concentração: 70% 100 
ML 

UNIDADE 1 . 2 0 0 

438089 

Termômetro 	clínico, 	ajuste: 	digital, 
infravermelho, escala: até 50 °c, tipo : uso 
em 	testa, 	componentes: 	c, 	alarmes, 
medição à distância, memória: memória 
até 10 medições UNIDADE 3 0 

467256 

Protetor facial, 	material: 	policarbonato, 
cor: 	transparente, 	características 
adicionais: tipo viseira, c, visor fixo, tipo 
fixação: carneria regulável UNIDADE 2 0 0 

369561 
Touca, 	tipo: 	descartável, 	material: 	tnt, 
cor: branca, aplicação: cozinha industrial, 
características adicionais: tamanho único 
com elástico PC T 100 

295034 Avental, material: tnt, modelo: curto, tipo: 
proteção, cor: branca PC T 10 0 

4557-)8  
- 

Máscara descartável uso geral, material: 
tnt (tecido não tecido), tipo fixação: tripla 
com tiras 	e 	clipe 	nasal, 	características 
adicionais: 	esterilizável, 	hipoalergênica, 
hidrorepelente e nà P C T 2 00 

397905 

Máscara 	multiuso, 	material: 	manta 
sintética com tratamento eletrostático, tipo 
uso: 	descartável, 	finalidade: 	proteção 
contra poeiras, fumos e névoas tóxicas, 
tipo correia: cinta elástica com ajuste no 
rosto, 	tamanho: 	único, 	cor: 	branca, 
características 	 adicionais: 
n95,pff2,mínimo filtração 95% partículas 
até 0,3 UNIDADE 5.000 

410326 Sapatilha, 	material: 	tnt, 	cor: 	branca, 
aplicação: 	uso 	laboratório, 	tipo 	cano: 
curto, tamanho: único CAIXA 5 0 

269941 
Álcool 	etílico, 	tipo: 	hidratado, 	teor 

alcoólico: 	70%_(70°g1), 	apresentação: 
líquido 1.000 ML 

LT 1200 
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Rica 
.1ustificativa do Quantitativo 

s quantidades apresentadas no item 2.2 do presente termo, foram definidas com base no quantitativo 
i 1 i gado durante os atendimentos para o enfrentamento do Covid-19, nas Unidades Referenciada, 

::.;lindo o Plano de Contingência. 

2.4 ( iarantia 

I . Garantia de fábrica de no mínimo 3 (três) meses contra defeitos ou falta de qualidade (vícios 
; hitórios) no que diz respeito à falhas ou defeitos ocultos existente no objeto passível de o tomarem 

1/45prio ao uso a que se destina ou lhe diminuir sensivelmente o valor, de tal modo que o ato negocial 
se realizaria se esses defeitos fossem conhecidos; 

2.4.2. O prazo para substituição de itens danificados que estejam dentro do prazo de garantia será de no 
, 1:1\ imo 03 (três) dias. 

• . .1 t JSTIFICATIVA 

kstado do Pará é pleno da atenção no âmbito das políticas públicas de saúde, sendo de sua 
responsabilidade a garantia do acesso da população usuária aos serviços das Unidades de Saúde em 
condições de justiça, usando-se os princípios constitucionais da igualdade frente aos contribuintes deste 
pais nas ações de atendimento hospitalar de média e alta complexidade. 

\ Secretaria de Saúde do município de Goianésia do Pará tem como objetivo precípuo atender ao 
princípio da universalidade e equidade na oferta de saúde pública tendo como parâmetro de referência o 
que há de melhor no que tange à prestação de serviço ao paciente do SUS. Pode-se afirmar que a 
estrutura física de uma organização é de suma importância para aumentar o grau de satisfação dos 
usuários. A necessidade de se promover o alcance aos padrões mínimos de funcionamento em todas as 
1 . nidades de Saúde resulta de uma visão mais ampla acerca da prestação dos serviços públicos, além do 
mais. a falta de suportes necessários, em todos os seus aspectos, influi no rendimento psíquico, 
11:1 ectual e social dos servidores e dos pacientes. 

)11 siderando que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde — OMS decretou a 

• 
.!.sseminação da nova corona vírus como uma pandemia mundial; 

:siderando a aprovação pelo Senado Federal e a consequente publicação do Decreto Legislativo n° 06 
20/03/2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 

)00. a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da Mensagem n° 93, de 18 de março de 2020; 

( 'onsiderando a publicação do Decreto n° 19/2020 de 15/04/2020, que declara estado de emergência em 
pública no município de Goianésia do Pará, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia 

causada pela nova Corona vírus - COVID-19; 

( onsiderando que em situações que demandam uma ação rápida e eficaz por parte da administração 
publica, a Lei n° 8.666/1993 traz dispositivo que permite ao gestor a contratação direta de bens e 
•er\ iços sem a necessidade de prévio procedimento licitatório (artigo 24, inciso IV); 

( onsiderando que o art. 4° da Lei n° 13.979/2020 dispõe que fica dispensada a licitação para aquisição 
de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

portância internacional decorrente da Corona vírus; 
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Rubnca 

ons,iderando que a contratação emergencial é o meio adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco 
rente detectado (Decisão TCU n° 347/1994 — Plenário, Ministro Relator CARLOS ATILA 

i VARES DA SILVA, Sessão 01/06/1994, Dou 21/06/1994); 

!' , rtanto, a aquisição dos Materiais de Consumo, em caráter emergencial, permitirá atender a demanda 
• citada via Memorando, para o enfrentamento do Covid-19, nas Unidades Referenciadas, seguindo o 
Plano de Contingência Municipal e Estadual. Sendo, dessa forma, justificada a aquisição em tela. 

4. i) \ ENTREGA E RECEBIMENTO DE MATERIAL 

! 1 ocal e Horário de Entrega do Material: 

) objeto deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Da Paz, 60 — Bairro Alto Bonito, 
ioianésia do Pará - PA, Funcionamento/Atendimento: 08:30h às 13:30h, de segunda à sexta-feira. 

2. Prazo para Retirada e Entrega do Objeto: 

• ; 2.1. O fornecimento/entrega dos materiais/insumos deverá ser URGENTE NO MENOR PRAZO, 
nervados os casos excepcionais, que deverão entregar no prazo não superior a 5 (cinco) dias corridos, 

totalidade do objeto contratado, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou do 
t atmento de contrato, se for o caso; 

2.2. Não será admitida dilação de prazos de entrega para estas aquisições, pois se trata de demanda 
pa ra atender os possíveis casos oriundos do COVID-19. 

Recebimento: 

4.3.1. Será realizado pela Comissão designada conforme artigo 73, inciso II, alíneas "a" e "b" e artigo 
. I .ei Federal 8.666/93: 

• 
a Provisoriamente: imediatamente depois de efetuada a entrega, no prazo de até 05 (cinco) dias para 
jeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações constantes neste Termo 
de Referência. O recebimento supra referido dar-se-á através de recibo aposto na nota fiscal quando da 
sua entrega. 

1)efinitivarnente: depois de concluída a vistoria e encerrado o prazo de observação, que não poderá 
• ceder 05 (cinco) dias, salvo caso devidamente justificado, comprovada a adequação do objeto nos 
t r mos contratuais e consequente aceitação. 

• ) recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
material, nem ético profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 

; 	Lei ou instrumento contratual. 

4.3.2. Se, após o recebimento provisório, for constatado que o objeto foi entregue de forma incompleta 
ou em desacordo com as especificações ou com a proposta, será interrompido o prazo de recebimento 
definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a situação. 

4.3.3. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por 
apresentar-se contraditório e/ou distintos dos ofertados, ou qualquer outra coisa que estiver em 
desacordo com o disposto neste instrumento e seus anexos. 

-1.3.4. O objeto deverá ser entregue de acordo com as especificações técnicas e demais disposições 
constantes no quadro de especificações da ata de registro de preços, não sendo permitida a Comissão, 

Rua Pedro Soares de Oliveira, S/N, Bairro Colegial, CEP: 68.639-000 — Goianésia do Pará — PA 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PAR 

CNPJ: 83.211.433/0001-13 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

receber os materiais fora das especificações pré-definidas, salvo por motivo superveniente, devidamente 
j i,t i ticado e aceito pelo FMS. 

= A entrega deverá ser acompanhada pela Comissão de Recebimento de Materiais e Equipamentos 

".h. Se o fornecedor vencedor tiver comprovadamente dificuldades para entregar os produtos, dentro 
prazo estabelecido, não sofrerá multa, caso informe oficialmente com antecedência de mínimo 03 

tti- s) dias úteis, antes de esgotado o prazo inicialmente previsto, apresentando justificativa 
circunstanciada formal, que deverá ser encaminhada ao Secretário de Saúde que, por sua vez, decidirá a 
possibilidade de prorrogação do prazo, ou determinará a cominação das multas cabíveis, que ocorrerá a 
partir da efetiva notificação. 

4.3.7. Depois de esgotado o(s) prazo(s) concedido(s) o FMS aplicará a multa por atraso na entrega de 
0.5"{) ao dia até o limite de 10% sobre o valor empenhado, e, entendendo necessário, aplicará as sanções 
administrativas previstas na Lei 8.666/93, art. 86 a 88. 

4.3.8. O objeto deverá ser entregue em embalagens individuais, em perfeito estado de conservação, 
lacrada e adequada para proteger o conteúdo contra danos durante o transporte, desde o fornecedor até o 
local da entrega, sob condições que envolvam embarques, desembarques, transportes, por rodovias não 
ri\ i mentadas, marítimos ou aéreos. 

4.3.9. Não serão aceitos produtos que tenham sido objeto de quaisquer processos de reciclagem e/ou 
1:condicionamento e ainda os que se apresentarem fora das embalagens originais de seus fabricantes. 

As embalagens deverão conter as respectivas especificações técnicas dos mesmos e as 
1.110i inações concernentes a seus fabricantes ou importadores, estar em consonância com as normas da 

etc. 

4.3.11. Os produtos deverão atender as normas do Ministério da Saúde, Vigilância Sanitária e demais 
legislações vigentes, no que concerne à apresentação, inviolabilidade, embalagem, esterilização dos 
produtos quando indicado. 

• 	4.-U 2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE. 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do material, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, com fulcro no Art. 70 da 
1 ei 8.666/93. 

1' \GAMENTO 

5.1 ( ) pagamento deverá ser efetuado, em parcela única, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida 
em 02 (duas) vias pela Contratada, devendo conter no corpo da mesma: 

) descrição do objeto; 

1- ►  número do Contrato e número da Conta Bancária da empresa vencedora do certame licitatório. 

2 No caso das Notas Fiscais apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a 
dm inistração Pública poderá pagar apenas a parcela na controvertida no prazo fixado para pagamento, 
,alvado o direito da empresa de representar para cobrança, as partes controvertidas com devidas 

.itisti ticativas, nestes casos, a Administração Pública terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a partir 
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do recebimento, para efetuar análise e pagamento devidamente atestadas pela Administração, conforme 
dispoto no art. 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.3 ( ) descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS, ensejarão o 
pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

5.4 ( ) prazo para pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração será de 30 (trinta) 
ias corridos, contados da data de sua apresentação. 

-7s Não será efetuado qualquer pagamento, salvo as parcelas incontroversas, à (s) empresa (s) 
( 'til ratada (s) enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

ilidade ou inadimplência contratual. 

)uando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
\: dm inistração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes fórmulas: 

I - ( TX/100) 

3 () 

I xNx VP, onde: 

I íidice de atualização financeira; 

Percentual da taxa de juros de mora anual; 

- Encargos moratórios; 

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

Valor da parcela em atraso. 

)correndo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que 
d Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir de 
data da reapresentação do mesmo. 

Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a Administração, a seu critério, poderá 
de\ olvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida. 

5.t) Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 

\ administração não pagará nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por 
terceiros, seja ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente 
protocoladas no órgão. 

Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
tante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

.c.12 A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
_.imentos à Contratada. 
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Robnca 

.13 É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de 
i'rova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa da 
R eceita Estadual — SEFIN, Certidão Negativa Municipal e Certidão Negativa Federal, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT podendo ser verificadas nos sítios eletrônicos. As certidões também 
r, >dem ser as Positivas com Efeito de Negativa. 

(, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
t NIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11033 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMS 
1-rojeto/Atividade: 
1 )..301.0010.2.116 — Ação Enfrent. Emerg. Saúde Pública decorrente do COVID-19 
. .90.30 — Material de Consumo 

i TIMATIVA DA DESPESA 
estimativa de preços para a contratação terá por base os preços apresentados pela pesquisa de 
cado, bem como os demais critérios que norteiam a contratação emergencial. 

c: \S SANÇÕES 

em prejuízo das sanções cominadas, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
,..erá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) 

• 1 ,1 e o valor da parte inadimplida. 

Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não 
:ipresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
•( NTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre a parte inadimplida. 

\ licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade de sua 
,sta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

,i0da para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
(1:i: ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
IrduLle fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, e 
será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

• 
p rei uízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a 

tal idade no SICAF. 

N. multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da fatura a 
• fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não 

a nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados 
-.ufa intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 

• .:,) deduzidos da garantia. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão 
e,>illpetente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança 
1udiciai 

As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou CONTRATADA da reparação dos 
• eatuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

8.() De acordo com a gravidade do descumprimento poderão ainda a licitante se sujeitar à Declaração de 
j ms_loneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
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icou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
azos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente. 

sanção denominada "Advertência" só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas 
assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

-atação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se 
que a adequação da conduta por parte da CONTRATADA, após o que deverão ser aplicadas 

de grau mais significativo. 

:i() exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993: 

e \ ecução total ou parcial do contrato; 

presentação de documentação falsa; 

,)mportamento inidôneo; 

1 ude fiscal; 

), cumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

1s sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada 
;1 desfavor da CONTRATADA, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou 

• ceiros. 

As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do 
cessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, 
lue ensejará a rescisão contratual. 

:As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente 
detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

• 4 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações 
enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente 

i Cicados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido. 

N.1 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
ti,' in frator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

() A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
1 , mnecedores — SICAF, bem como em sistemas Estaduais. 

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

;sionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

cnham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
olhimento de tributos; 

cilham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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• ) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
Praticados. 

DAS OBRIGAÇÕES 

1. Da Contratada 

.1.1. Além daquelas exigidas em Lei a CONTRATADA deverá: 

1.1. Cumprir fielmente as normas estabelecidas neste Termo de Referência, de forma que os 
riais sejam entregues em perfeito estado e condições, executando-os sob sua inteira e exclusiva 
lisabilidade; 

1 Fornecer os materiais rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Termo de 
e na sua proposta; 

010 	.3. Obedecidos aos critérios e padrões de qualidade pré-determinados; deverá ser observado o 
• :rio definido pela Secretaria de Estado da Saúde, para a entrega do objeto; 

.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas no todo ou em parte, o objeto em que 
encontrarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, transporte, instalação ou de 

—■:11 Lamentos empregados, mesmo após ter sido recebido definitivamente; 

.5. A Contratada deverá responsabilizar-se pela garantia total dos materiais dentro do prazo de 
.t: idade da mesma, contados a partir da data de entrega definitiva dos materiais; 

6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
lidas e todos os tributos incidentes, sem qualquer ônus à Administração Pública, devendo efetuar 
.Lectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei; 

1.7. Nos preços ofertados deverão estar incluso todos os impostos, taxas, fretes e demais custos 
2nientes da entrega do objeto; 

.8. Utilizar, em todas as fases, fornecimento e montagem/instalação dos materiais, ferramentas, 

411 	riais e mão-de-obra qualificada; 

9. Manter limpas as áreas onde serão executados os serviços de montagem/instalação do material; 

. 10. Responsabilizarem-se pelos materiais, ferramentas, instrumentos e equipamentos 
• kponibilizados para a execução dos serviços de montagem/instalação dos materiais, não cabendo a 

ni Jade de Saúde quaisquer responsabilidades por perdas decorrentes de roubo, furto ou outros fatos 
tic possam vir a ocorrer; 

.11. Apresentar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-lo em tudo o que 
Jacionar com o fornecimento do objeto da aquisição; 

t) i .1.12. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, decorrentes de danos seja 
r .1 culpa sua ou qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer 
c,ponsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de 

1. t. 
 

l igadas ao cumprimento do presente Contrato. 

1.13. Responsabilizar-se por todos os transportes dos produtos em caso de necessidade de reparar, 
ui r, remover, reconstituir ou substituir. 
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Rubnca 
0.1.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
a ,,tinlidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

.1.15. Corrigir, a suas expensas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
orreções resultantes de sua execução. 

.16. Garantir a qualidade dos produtos ofertados conforme previsto na lei n° 8098/70, (Código de 
do Consumidor), e as demais legislações pertinentes. 

Da Contratante 

. Efetuar o pagamento à Contratada, bem como atestar, através de comissão de servidores, as Notas 
Ais relativas à efetiva entrega dos materiais; 

Rejeitar no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas; 

• 
Aplicar à Contratada as penalidades previstas, quando for o caso; 

Devolver o material caso não esteja dentro das especificações constantes do presente Termo de 
rência, ficando a contratada sujeita às sanções.  

. 5. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o objeto deste Termo de Referência, através de 
representantes designados pela SESAU. 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 Documentações relativas à qualificação jurídica 

■ to constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações; Havendo consolidação do contrato social, 
las a última alteração devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
edades por ações, acompanhados de documentos de eleição da última administração. 

No caso de sociedade civil, ato constitutivo e respectivas alterações, devidamente registrados, 
npanhados de prova de investidura da Diretoria em exercício. 

egistro Comercial, no caso de empresa individual. 

)ecreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
Cuncionamento no País. 

Documentações relativas à regularidade fiscal  

!'cova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas do MF (CNPJ/MF); 

Certidão de Regularidade com a Dívida Ativa da União/Receita Federal; 

; Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

d ) Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

) Certidão de Regularidade /FGTS (Lei 8.036190); 

is) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei 12.440). 

10.3 Documentações relativas à qualificação econômica - financeira 
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C RTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA E/OU CONCORDATA, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante; 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO, TRANSFERÊNCIA E/OU CESSÃO DO CONTRATO 

Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, e a cessão ou transferência total ou parcial de 
quaisquer direitos e/ou obrigações inerentes ao presente contrato, por parte da CONTRATADA. 

l 2. 1)AS PROPOSTAS 

12.1. As empresas deverão fornecer todas as informações do objeto ofertado, onde constem as 
características do mesmo, permitindo a consistente avaliação dos itens. 

12.2. Na proposta deverá constar o preço unitário e total para cada item, expressos em moeda corrente 
nacional (conforme planilha fornecida pela CPL), nele incluídas todas as despesas com confecção, 

• 

	

	int postos, taxas, seguro, frete e embalagem, depreciação, emolumentos e quaisquer outros custos que, 
direta ou indiretamente venha ocorrer. 

13. DOS CASOS OMISSOS 

Fica estabelecido, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo de referência e seus anexos, 
os chamados casos omissos, estes serão dirimidos respeitado o objeto dessa licitação, por meio de 
aplicação da legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a lei n° 8.666/93 e 
1ti.Y20/02, aplicando-se paralelamente, quando for o caso, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições de direito privado. 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 Os produtos ofertados pela CONTRATADA deverá atender ás exigências de qualidade, observados 
os padrões e normas preconizados pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial —
AR [N. INMETRO, etc.; atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 
3'). VIII, da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

410 	14.2 Quaisquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não implicará renúncia 
a direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente; 

1-1 Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostas por este Termo de 
Rt l'erência. 

14.4 A Contratada se obriga a aceitar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas 
respeitando os limites do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os preços 
c( iestantes da (s) proposta (s) Contratada (s), diante de necessidade comprovada da Administração. 

1.-f 5. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 

Na Forma do que dispõe o Artigo 7° parágrafo 2° e inci os I, II e III da Lei n° 8.666/93, aprovo, declaro 
e dou fé no presente Termo de Referência e Anexos. 

PEDRO WAN Goianésia do Pará, 23 de julho de 2020. 

/9110■ 
PEDRO WANDERL fp)
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão de Licitação do Município de GOIANÉSIA DO PARÁ, 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIANÉSIA DO 

PARÁ, consoante autorização do Exmo. Senhor JOSÉ RIBAMAR 

FERREIRA LIMA, na qualidade de ordenador de despesas, vem 

abrir o presente processo administrativo para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS E 

EPI- S, PARA O USO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO COMBATE AO COVID-

19, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-

SMS, DO MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA DO PARÁ. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Dispensa de licitação tem com fundamento o Art. 4° da Lei 

13.979/20 e o art. 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O objeto deste processo é essencial para a Administração, no 

instante em que atende as necessidades do Município de 

Goianésia do Pará, considerando o Estado de Emergência em 

Saúde Pública de importância Nacional decretada pelo 

Ministério da Saúde em virtude da disseminação global da 

infecção humana pelo Corona vírus (COVID-19), sendo 

necessário uma ação rápida do Poder Público para que tome as 

providências necessárias para garantir melhorias na qualidade 

de vida da população. 

Justifica-se a dispensa de licitação nos termos do art. 24, 

inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993 e o Art. 4° da lei 

13.979/20. Onde cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
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ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS E EPI- S, 

USO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO COMBATE AO COVID-19,-Áte,_ 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SMS, DO 

MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA DO PARÁ. 

Enfim, justificamos a contratação do objeto do presente 
termo, para atender as necessidades do Município que são de 
interesses público e social, e que devem prevalecer sobre 
qualquer espécie de burocracia. 

GOIANÉSIA DO PARÁ - PA, 22 de julho de 2020. 

AILTONT"r 	CRAVEIRO 
id te da CPL 

PORT. N°  0083/2018-PMGP 
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